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PROJETO DE LEI Nº, DE 2019 
(Sr. Schiavinato) 

 
 
 
 

Denomina “Abel Paludo”, o viaduto situado na BR 
163, acesso ao Distrito de Vila Ipiranga localizado no 
território do Município de Toledo, Estado do Paraná. 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica denominado “Abel Paludo”, o viaduto situado na BR 163, 
acesso ao Distrito de Vila Ipiranga localizado no território do Município de Toledo, 
Estado do Paraná. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 

José Carlos Schiavinato 
Deputado Federal 
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JUSTIFICAÇÃO 

Abel Paludo: mais que uma história, um exemplo de vida! 

Em 28 de outubro de 1909, Nono Abel Paludo iniciava uma longa e 
bem sucedida jornada. Por essas coincidências da vida, em Veranópolis, no Rio 
Grande do Sul, a capital brasileira da longevidade. A caminhada de Abel Paludo 
rumo a Toledo se estendeu por três Estados. 

Levado pelos pais trocou a bela Serra Gaúcha pelo topo do planalto, 
na lendária Soledade. Década e meia depois, a família seguiu para Seara, em Santa 
Catarina, sempre em busca de uma vida melhor. Lá, Abel Paludo, então um moço 
bonito e saudável, na flor dos 20 anos de idade, começou a concretizar seus 
sonhos. Junto com seus 12 irmãos, trabalhavam de sol a sol, com a determinação 
dos vencedores e a perseverança dos que trilham o caminho certo. Nos 25 anos em 
que permaneceu em território catarinense, casou-se com Assunta e tiveram seus 
quatro filhos. Em apenas uma colônia de terra, começou a construir o futuro da 
família.  

Juntou dinheiro, colocou a juro e reuniu o suficiente para comprar 
102 alqueires em Toledo, em 1951. Quem é do ramo sabe da façanha que foi tirar 
da terra, trabalhando com os braços e uma junta de bois, os recursos para adquirir 
propriedade com essa extensão. Mesmo que, na época, a terra fosse barata na 
região. Coisa de descendente de imigrantes italianos, que sempre sabe o que está 
fazendo, quando lida com “soldi”. 

Não resistiu à tentação de conhecer a terra roxa e que nem 
precisava de adubo, de que tanto ouvia falar. Em 1952, retornou a Toledo, assumiu 
a nova propriedade e passou 38 dias, embrenhado no mato, engordando 
borrachudos e abrindo os primeiros roçados.  

A transferência definitiva, com mulher e filhos, fogão e panelas, 
enxada e arado, foice e martelo, vaca de leite e porco para engordar, aconteceu em 
1955, onde se instalaram no barracão da Colonizadora Maripá.  

Vila Ipiranga se resumia à uma capelinha e uma escolinha, ambas 
de madeira, e à serraria de Gentil Dal’Maso, além do "hotel" improvisado. Na morada 
provisória a família permaneceu um ano inteiro. Até que ficou pronto o paiol, o 
chiqueirão, o galpão das galinhas a estrebaria e a primeira moradia.  

Até para plantar a horta e os temperos foi preciso derrubar a mata. 
Estradas só até Toledo, Quatro Pontes e Marechal Cândido Rondon.  

Em Toledo, Abel Paludo plantou café e criou porco, mas com a 
chegada da mecanização, apostou nas lavouras de soja, milho, mandioca e trigo, e 
não se arrependeu. Sem abandonar o parreiral, o pomar, a horta, e a criação para o 
consumo próprio, é claro.  
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A saudade de parentes, vizinhos e amigos deixados em Seara, 
amenizaram com a confiança num futuro melhor para a família e singular capacidade 
de fazer e manter amigos. 

Se viver é uma graça, viver quase um século é uma rara dádiva 
divina. É bênção restrita aos que se destacam na difícil arte de entender e amar a 
vida. Que aprendem a viver em paz e harmonia com os semelhantes e sabem 
compartilhar espaços com diferentes, respeitando a Deus e a natureza.  

Abel Paludo nos deixou dia 29 de agosto de 2005, aos 96 anos, 
deixando 4 filhos, 10 netos e 18 bisnetos. Foi exemplo para todos nós, referência 
para uma comunidade inteira e modelo de cidadão para as novas gerações. 

Em face do exposto e, por entender que a medida se releva justa e 
oportuna, apresentamos o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos 
nobres pares a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 

José Carlos Schiavinato 
Deputado Federal 


